
ANEXO III - DA     HABILITAÇÃO      

1  -  O nã�o cumprimento dãs condiço� es hãbilitãto� riãs implicãrã�  ã inãbilitãçã�o do licitãnte  sem 
prejuí�zo dã ãplicãçã�o dãs penãlidãdes cãbí�veis.

2 -  A Hãbilitãçã�o  dãs  empresãs  pãrã  pãrticipãrem dã  presente  licitãçã�o  serã�  determinãdã pelã 
ãpresentãçã�o dos seguintes documentos:

2.1 - Habilitação Jurídica:

a)  Registro  de  empresã� rio  individuãl  ou  microempreendedor  individuãl,  ou;  Ato  constitutivo, 
estãtuto  ou  contrãto  sociãl  em  vigor,  devidãmente  registrãdo,  em  se  trãtãndo  de  sociedãdes 
empresã� riãs e, no cãso de sociedãdes por ãço� es, ãcompãnhãdo de documentos de eleiçã�o de seus 
ãdministrãdores, e; decreto de ãutorizãçã�o, devidãmente publicãdo, em se trãtãndo de empresã ou 
sociedãde estrãngeirã em  funcionãmento  no  Pãí�s,  e  ãto  de  registro  ou  ãutorizãçã�o  pãrã 
funcionãmento expedido pelo o� rgã�o competente, quãndo ã ãtividãde ãssim o exigir.

2.2 - Regularidade fiscal, social e trabalhista:

a) Provã de inscriçã�o no Cãdãstro Nãcionãl de Pessoã Jurí�dicã (CNPJ);

b) Provã de regulãridãde junto ão Fundo de Gãrãntiã por Tempo de Serviço (FGTS);

c) Provã de inscriçã�o no Cãdãstro de Contribuintes do Estãdo ou do Municí�pio;

d) Certidã�o  que  prove  ã  regulãridãde  com  ã  Fãzendã  Municipãl,  dã  jurisdiçã�o  fiscãl  do 
estãbelecimento licitãnte dã pessoã jurí�dicã. Cãso estã negãtivã nã�o contenhã vãlidãde, nã�o deverã�  
ter dãtã de emissã�o superior ã 90 diãs;

e) Certidã�o  que  prove  ã  regulãridãde  com  ã  Fãzendã  Estãduãl dã jurisdiçã�o fiscãl  do 
estãbelecimento licitãnte dã pessoã jurí�dicã;

f) Provã de regulãridãde quãnto ãos tributos ãdministrãdos pelã Secretãriã dã Receitã Federãl do 
Brãsil  -  RFB  e  Contribuiço� es  Sociãis  e  quãnto  ã6  Dí�vidã  Ativã  dã  Uniã�o  ãdministrãdã  pelã 
Procurãdoriã Gerãl dã Fãzendã Nãcionãl – PGFN (Certidã�o Conjuntã Negãtivã);

g) Certidã�o  Negãtivã  de  De�bitos  Trãbãlhistãs  perãnte  ã  Justiçã  do  Trãbãlho,  conforme  Lei  n.º 
12440/11;

h) Declãrãçã�o  de  que  ã  empresã  nã�o  foi  considerãdã inido@ neã  pãrã  licitãr  ou  contrãtãr  com ã 
Administrãçã�o Pu� blicã e de que comunicãrã�  ã ocorre@nciã de fãtos supervenientes impeditivos pãrã ã 
suã pãrticipãçã�o no presente processo licitãto� rio;

i) Declãrãçã�o firmãdã pelo representãnte legãl dã empresã, de que o respectivo quãdro de pessoãl 
cumpre o disposto no ãrt. 7º, XXXIII, dã Constituiçã�o Federãl, conforme determinã ã Lei Federãl nº 
9.854/99, sendo reãlizãdã conforme preconizã o modelo constãnte no decreto 4.358/2002.



2.3 - Qualificação Técnica-Operacional:

a) Provã de Registro no Conselho Regionãl de Engenhãriã e Agronomiã do Estãdo do Rio Grãnde do 
Sul (CREA/RS) ou Conselho de Arquiteturã e Urbãnismo (CAU/RS) ou visto destes, no cãso de 
empresãs nã�o sediãdãs no Estãdo do RS, dã empresã licitãnte e de seu responsã�vel te�cnico;
a.1) Cãso ã empresã vencedorã nã�o sejã sediãdã no Estãdo do Rio Grãnde do Sul, deverã�  ãpresentãr 
pãrã ã ãssinãturã do contrãto o visto dã empresã e do profissionãl no  Conselho  Regionãl  de 
Engenhãriã e Agronomiã do Estãdo do Rio Grãnde do Sul (CREA/RS) ou Conselho de Arquiteturã e 
Urbãnismo (CAU/RS).

b) Atestado(s) de capacidade técnica, expedido por pessoã jurí�dicã de direito pu� blico ou privãdo, 
registrãdo no Conselho Regionãl de Engenhãriã e Arquiteturã - CREA ou Conselho de Arquiteturã e 
Urbãnismo - CAU, devendo estãr ãcompãnhãdo dã CAT (Certidã�o de Acervo Te�cnico), que comprove 
ter executãdo pãrã o� rgã�o ou entidãde dã ãdministrãçã�o pu� blicã diretã ou indiretã, federãl, estãduãl, 
municipãl ou do Distrito Federãl, ou ãindã pãrã empresã privãdã, obrãs/serviços de cãrãcterí�sticãs 
te�cnicãs similãres ã6 s do objeto dã presente licitãçã�o, independentemente de quãntidãdes, vãlores ou 
metrãgens.

c) A comprovãçã�o de ví�nculo do(s) profissionãl(i)s te�cnico(s) indicãdo(s) pãrã cumprimento do 
item “b)” ocorrerã�  mediãnte ã ãpresentãçã�o:
c.1) dã Cãrteirã de Trãbãlho demonstrãndo o ví�nculo empregãtí�cio entre o proponente (licitãnte) e 
o responsã�vel te�cnico; ou
c.2) do  contrãto sociãl, de ãto constitutivo ou estãtuto, devidãmente registrãdo  no  o� rgã�o 
competente, no cãso de ví�nculo societã� rio; ou
c.3) no cãso de relãçã�o contrãtuãl, co� piã ãutenticãdã do contrãto entre ã licitãnte e o profissionãl, 
devidãmente ãssinãdo pelo representãnte legãl dã empresã e pelo profissionãl.
c.4) ou ãindã, promessã escritã e ãssinãdã pelo(s) profissionãl(is) de que se compromete ã ser o 
futuro responsã�vel te�cnico pelã execuçã�o do objeto, cãso ã licitãnte se consãgre vencedorã. Neste 
cãso,  deverã�  ser comprovãdo ví�nculo profissionãl  com ã empresã licitãnte pãrã ã ãssinãturã do 
contrãto, ãtrãve�s dos meios descritos ãnteriormente.

d) Declãrãçã�o indicãndo o nome, CPF e nu� mero do registro no CREA/CAU do responsã�vel te�cnico 
que ãcompãnhãrã�  ã execuçã�o dos serviços de que trãtã o objeto;
d.1) O  nome  do responsã�vel te�cnico indicãdo deverã�  constãr nãs certido� es de  ãcervo  te�cnico 
ãpresentãdãs pãrã quãlificãçã�o te�cnicã do licitãnte.

2.4 - Demonstração de Qualificação Econômico-Financeira:

a)  Certidã�o Negãtivã de Fãle@nciã e Concordãtã com dãtã de emissã�o nã�o superior ã 90 (noventã) 
diãs.

3  -  Os  documentos  deverã�o  ser  ãpresentãdos  em  umã  u� nicã  viã,  digitãdos,  nã�o  ãpresentãndo 
emendãs, rãsurãs, entrelinhãs ou serem ilegí�veis.

4  -  Somente  hãverã�  ã  necessidãde  de  comprovãçã�o  do  preenchimento  de  requisitos  mediãnte 
ãpresentãçã�o  dos  documentos  originãis  nã�o  digitãis  quãndo  houver  du� vidã  em  relãçã�o  ã6  
integridãde do documento digitãl.

4.1 -  Certido� es dã Internet terã�o suã ãutenticidãde confirmãdã nos respectivos sites.



5  -  Nã�o serã�o ãceitos documentos de hãbilitãçã�o com indicãçã�o de CNPJ/CPF diferentes, sãlvo 
ãqueles legãlmente permitidos.

6 - Se o licitãnte for ã mãtriz, todos os documentos deverã�o estãr em nome dã mãtriz, e se o licitãnte 
for ã filiãl, todos os documentos deverã�o estãr em nome dã filiãl, exceto ãqueles documentos que, 
pelã pro� priã nãturezã, comprovãdãmente, forem emitidos somente em nome dã mãtriz.

7  -  Hãvendo  necessidãde  de  ãnãlisãr  minuciosãmente  os  documentos  exigidos,  o  Agente  de 
Contrãtãçã�o suspenderã�  ã sessã�o, informãndo no “chãt” ã novã dãtã e horã� rio pãrã ã continuidãde 
dã mesmã.

8  -  Serã�  inãbilitãdo  o  licitãnte  que  nã�o  comprovãr  suã  hãbilitãçã�o,  sejã  por  nã�o  ãpresentãr 
quãisquer  dos  documentos  exigidos,  ou  ãpresentã� -los  em  desãcordo  com  o  estãbelecido  neste 
Editãl.

9  -  Constãtãdo  o  ãtendimento  ã6 s  exige@nciãs  de  hãbilitãçã�o  fixãdãs  no  Editãl,  o  licitãnte  serã�  
declãrãdo vencedor.


